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Nota Introdutória 

No âmbito das comemorações dos 50 anos do 25 de Abril, o Tribunal Constitucional, em 

parceria com a Comissão para as Comemorações dos 50 anos do 25 de Abril, organizou a Conferência 

"Construção da Democracia e Justiça Constitucional". 

 

As matérias em debate pretenderam conjugar três eixos: são marcas fundamentais do projeto 

de democratização saído da Revolução; são matérias em cujo desenvolvimento o Tribunal 

Constitucional teve um papel relevante, por via jurisprudencial; e, finalmente, são temas de indiscutível 

relevância presente e futura, permitindo uma discussão que vá além da revisitação histórica. 

 

Esta publicação pretende agora disponibilizar algumas das intervenções, na certeza de que 

continuarão a ser um contributo importante para uma continuada reflexão sobre o tema desta 

conferência. 
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Programa 

SESSÃO DE ABERTURA 

José João Abrantes, Presidente do Tribunal Constitucional 

Maria Inácia Rezola, Comissária Executiva para as Comemorações dos 50 anos do 25 de Abril 

LIBERDADE(S) - Liberdade de expressão e pluralismo partidário 

Ana Maria Guerra Martins, Juíza Conselheira do Tribunal Constitucional entre 2007 e 2016 

Luísa Neto, Professora da Faculdade de Direito da Universidade do Porto e Presidente do 
INA,IP 

Moderadora: Maria Lúcia Amaral, Vice-Presidente do Tribunal Constitucional entre 2012 e 
2016 

SOCIALIDADE(S) - Trabalho e Estado Social 

António Vitorino, Juiz Conselheiro do Tribunal Constitucional entre 1989 e 1994 

Ana Teresa Ribeiro, Professora da Escola de Direito do Porto da Universidade Católica 
Portuguesa 

Moderador: Joaquim de Sousa Ribeiro, Presidente do Tribunal Constitucional entre 2012 e 
2016 

INTEGRAÇÕES E INCLUSÕES - Portugal no mundo; imigração, asilo e aquisição da nacionalidade 

Maria José Rangel Mesquita, Juíza Conselheira do Tribunal Constitucional entre 2012 e 2021 

A. Sofia Pinto Oliveira, Professora da Escola de Direito da Universidade do Minho 

Moderador: Gonçalo de Almeida Ribeiro, Vice-Presidente do Tribunal Constitucional entre 
2023 e 2025 

JUSTIÇA DEMOCRÁTICA - Privacidade e reserva de juiz; reapreciação de decisões judiciais 

Paulo Mota Pinto, Juiz Conselheiro do Tribunal Constitucional entre 1998 e 2007 

Frederico de Lacerda da Costa Pinto, Professor da Faculdade de Direito da Universidade 
Nova de Lisboa 

Moderador: Gil Gomes Galvão, Vice-Presidente do Tribunal Constitucional entre 2007 e 2012 

SESSÃO DE ENCERRAMENTO 

José Manuel Cardoso da Costa, Presidente do Tribunal Constitucional entre 1989 e 2003 

Marcelo Rebelo de Sousa, Presidente da República Portuguesa 
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José João Abrantes 

Presidente do Tribunal Constitucional 
 

É Professor Catedrático da Faculdade de Direito da 
Universidade Nova de Lisboa. 

Licenciado e mestre pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa, onde foi assistente entre 1981 e 
1992, doutor pela Universidade de Bremen e agregado 
pela Faculdade de Direito da UNL, onde é professor 
desde 2000. Entre 1985 e 2009, foi consultor jurídico da 
Caixa Geral de Depósitos. Realizou investigação em 
diversas universidades estrangeiras, tendo sido bolseiro 
de diversas instituições, v.g., a Direcção dos Direitos do 
Homem do Conselho da Europa, o Deutscher 
Akademischer Austauschdienst (DAAD), a Fundação 
Calouste Gulbenkian e a Fundação para a Ciência e 
Tecnologia. Tem participado activamente em congressos 
e seminários, regido cursos e proferido um número 
bastante elevado de conferências. Tem igualmente uma 
vasta obra publicada, tanto em Portugal como no 
estrangeiro, abrangendo mais de uma centena de escritos 
e versando temas de vários ramos jurídicos, com realce 
para o Direito do Trabalho, mas também para o Direito 
Civil, Processo Civil, Direito Constitucional e Direitos 
Fundamentais; de entre esses escritos, destacam-se as 
seguintes monografias: Do contrato de trabalho a prazo 
(Almedina, 1982); A excepção de não cumprimento do 
contrato (Almedina, 3.ª edição, 2018); A vinculação das 
entidades privadas aos direitos fundamentais (AAFDL, 
1990); Estudos de Direito do Trabalho (AAFDL, 3ª 
edição, 2018); Contrato de trabalho e direitos 
fundamentais, Coimbra Editora, 2005 [= Contrat de 
travail et droits fondamentaux, Frankfurt am Main, Peter 
Lang, 2000]; Direito do Trabalho II. Direito da Greve 
(Almedina, 2012); Direitos fundamentais da pessoa 

humana no trabalho ς em especial, a reserva da 
intimidade da vida privada (algumas questões) 
(Almedina, 2014). 

Foi Pró-Reitor da Universidade NOVA de Lisboa (de 
2013 a 2020), bem como Provedor do Estudante da 
mesma Universidade (desde 2011 a 2018). É ainda 
membro do Conselho de Ética da UNL. 

Para além de membro de diversas outras associações e 
redes científicas (como, por exemplo, a APODIT ς 
Associação Portuguesa de Direito do Trabalho, de que 
foi, entre 2013 e 2019, Vice-Presidente da Direcção, ou a 
Associação de Estudos Laborais, de que foi membro da 
Direcção e Conselho Fiscal) e da comissão redactorial de 
várias revistas jurídicas, nacionais e estrangeiras (como, 
por exemplo, a Questões Laborais, a THEMIS, a Juridical 
Tribune, o Copernicus Journal of Political Studies, a 
Revista Jurídica Luso-Brasileira, a Revista Jurídica de la 
Universidad de León e a Revista Diritto dele Relazioni 
Industriali), é membro fundador da ELLN - European 
Labour Law Network, constituída em 2005 e, desde 2007, 
rede de aconselhamento à Direcção Geral do Emprego, 
Assuntos Sociais e Igualdade de Oportunidades da 
Comissão Europeia, membro do Study Group on a 
Restatement of European Labour Law, bem como do 
ECE - European Centre of Expertise in the field of 
Labour Law, Employment and Labour Market Policies. 

Eleito pela Assembleia da República, em 10 de julho de 
2020, Juiz do Tribunal Constitucional. 

Eleito Presidente do Tribunal Constitucional em 26 de 
abril de 2023.
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Celebrar os 50 Anos do 25 de Abril é celebrar a Democracia e o Estado de Direito democrático. 

Um Estado de Direito democrático com uma Constituição que assegura a soberania popular, o 

pluralismo de expressão e organização política democráticas, o respeito e a garantia de efetivação dos 

direitos e liberdades fundamentais e a separação e interdependência de poderes. É exatamente isso 

que prescreve o artigo 2.º da Constituição de 1976, também ela fruto ς um dos principais frutos - do 

25 de Abril.  

No que toca à separação e interdependência de poderes, o poder judicial assume o seu espaço 

e nele, especificamente para efeitos de administração da justiça em matérias jurídico-constitucionais, 

existe o Tribunal Constitucional.  

A ele cabe a garantia da Constituição, dos direitos fundamentais dos cidadãos e do Estado de 

direito democrático. É ele, assim, uma trave mestra do regime democrático nascido a 25 de Abril de 

мфтпΣ ƴŀǎ ǇŀƭŀǾǊŀǎ ŘŜ {ƻǇƘƛŀ ŘŜ aŜƭƭƻ .ǊŜȅƴŜǊΣ άh Řƛŀ ƛƴƛŎƛŀƭ ƛƴteiro e limpo/ Onde emergimos da noite 

Ŝ Řƻ ǎƛƭşƴŎƛƻκ 9 ƭƛǾǊŜǎ ƘŀōƛǘŀƳƻǎ ŀ ǎǳōǎǘŃƴŎƛŀ Řƻ ǘŜƳǇƻέ ƻǳΣ ƴŀǎ ŘŜ WΦ /ŀǊƭƻǎ !Ǌȅ Řƻǎ {ŀƴǘƻǎΣ ƻ Řƛŀ ŜƳ 

ǉǳŜ ǎŜ ŀōǊƛǊŀƳ άŀǎ ǇƻǊǘŀǎ Řŀ ŎƭŀǊƛŘŀŘŜέΦ  

Foi a Democracia que trouxe o Tribunal Constitucional, mas este tem também, juntamente com 

outros atores previstos na Constituição, ajudado a construir a Democracia, a consolidar e a aprofundar 

o Estado de Direito democrático.  

Com a criação de uma instância jurisdicional de garantia do primado da Constituição e controlo 

da conformidade constitucional da atuação de um poder político democraticamente constituído, 

Portugal acompanhou o restante constitucionalismo ocidental, tendo-se a justiça constitucional 

convertido em condição de legitimação e existência de um Estado de Direito democrático.  

A justiça constitucional é hoje encarada, com toda a naturalidade, como elemento 

imprescindível à garantia dos direitos fundamentais dos cidadãos e a um funcionamento adequado das 

instituições democráticas, tal como aconteceu noutros ordenamentos jurídicos que transitaram, no 

pós-guerra, de regimes autoritários para o constitucionalismo democrático (Alemanha e Itália são 

exemplos expressivos).  

Creio poder dizer-se que o Tribunal tem prosseguido a sua função de uma forma marcada pela 

prudência e pelo equilíbrio na sua intervenção, bem como pela qualidade científica demonstrada na 

sua jurisprudência. Por isso, e como consequência, a forma como as suas decisões têm sido acolhidas, 

quer pelas restantes jurisdições, quer pelos restantes atores políticos tem-se caraterizado por um 

enorme respeito por essas decisões, por si só, reflexo de um verdadeiro espírito democrático.  

Nos últimos 40 anos, muitas foram as matérias sobre as quais o Tribunal se debruçou. Nesta 

Conferência, entendeu-se dar particular relevância a algumas delas, que tenham sido (i) marcas 

fundamentais do projeto de democratização saído da Revolução; (ii) em cujo desenvolvimento o 

Tribunal Constitucional teve um papel relevante; e, finalmente, (iii) sejam de indiscutível relevância 

presente e futura.  

Assim, e durante o dia de hoje, teremos a oportunidade de ouvir e debater, num diálogo entre 

quem diz o Direito e quem o lê, sobre:  

¶ Liberdades;  

¶ Socialidade;  



 

 

JOSÉ JOÃO ABRANTES 

Presidente do Tribunal Constitucional 
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¶ Integrações e inclusões; e  

¶ Justiça Democrática.  

Permitam-me um comentário sucinto para cada uma destas matérias.   

No que diz respeito às liberdades, a jurisprudência do Tribunal Constitucional tem-lhe permitido 

ser um fator de relevância ímpar na sua estabilização e consolidação, o que se reflete, sobretudo, numa 

jurisprudência amiga dos direitos fundamentais e dos valores em que assenta a República Portuguesa 

ς neles se incluindo a liberdade de expressão e o pluralismo partidário.  

Foi e é no domínio da socialidade que está mais presente o confronto que se pode verificar 

quando a aplicação da Constituição  e a respetiva garantia da sua supremacia jurídica não só significa, 

por um lado, uma arbitragem entre posições políticas que se confrontaram no momento de emissão 

da norma objeto de controlo pelo Tribunal, como, por outro lado, se faz num contexto conflitual ou, 

no mínimo, de confronto de legitimidades, seja a legitimidade do legislador democrático, seja a 

legitimidade própria do exercício da função jurisdicional pelo Tribunal Constitucional. Na verdade, 

quando o Tribunal «diz o Direito» não está (nem pode estar) alheado das eventuais consequências 

políticas da sua decisão. É impossível não referir aquela que ficou conhecida como a Jurisprudência da 

Crise, por referência às decisões do Tribunal emitidas durante o último período de assistência 

económica e financeira a que Portugal esteve sujeito, e que, precisamente, diziam essencialmente 

respeito às questões do Trabalho e do Estado Social.  

O 25 de Abril permitiu que deixássemos de ser um Estado «orgulhosamente só». Também a 

nossa jurisdição constitucional não é, nem pode ser, uma jurisdição isolada ς pelo contrário, tem em 

devida conta não só as restantes jurisdições constitucionais dos outros Estados, em especial daqueles 

que fazem parte do chamado constitucionalismo ocidental, como também as jurisdições que decorrem 

de tratados do qual Portugal faz parte, em especial, às jurisdições do Tribunal de Justiça da União 

Europeia e do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos. O Tribunal Constitucional, em determinadas 

matérias ς nomeadamente as relativas à imigração, asilo e aquisição da nacionalidade -, através de uma 

jurisprudência uniforme e muitas vezes convergente com outras jurisdições estrangeiras, tem sido 

essencial na garantia de uma integração e inclusão próprias de um regime democrático.  

Um dos desafios do Tribunal Constitucional ς um desafio permanente ς é o aprofundamento 

da Justiça Democrática. Ora, este aprofundamento é sempre feito quando o Tribunal Constitucional 

se vê confrontado com novas e desafiantes questões, como sejam, por ex., a reserva de juiz e a 

reapreciação de decisões judiciais. O Tribunal Constitucional, quando confrontado com essas novas e 

modernas questões, desempenha o seu papel de verdadeira instituição de uma justiça constitucional.  

Em geral, se percorrermos o acervo jurisprudencial do Tribunal Constitucional relativo a todas 

estas matérias, verificamos que os fundamentos das suas decisões ς sejam estas decisões de 

inconstitucionalidade, sejam de não inconstitucionalidade ς radicam nos princípios estruturantes do 

Estado de Direito democrático.  

Faço aqui um parêntesis, para anunciar que o Tribunal e a Comissão Comemorativa dos 

Cinquenta Anos do 25 de Abril vão levar a cabo um concurso de ensaios originais dedicados ao tema 

ΨO princípio do Estado de direito democrático na jurisprudência do Tribunal ConstitucionalΩΣ ǇŀǊŀ 

estudantes de mestrado e de doutoramento de instituições de ensino superior portuguesas, não só de 

direito como de outras áreas disciplinares vizinhas (história, filosofia, sociologia, ciência política, etc.), 



ά/ƻƴǎǘǊǳœńƻ Řŀ 5ŜƳƻŎǊŀŎƛŀ Ŝ Wǳǎǘƛœŀ /ƻƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭέ 

 

podendo os trabalhos ser individuais ou em co-autoria. O júri do concurso é constituído pelo Senhor 

Presidente Emérito do Tribunal Constitucional José Cardoso da Costa, pela Professora Doutora Maria 

Inácia Rezola e pelo Professor Doutor Vitalino Canas. Criou-se uma página web especialmente 

dedicada a este concurso, onde poderá ser consultado o respetivo regulamento.  

Termino como comecei: num Estado de Direito é indispensável que as decisões do poder 

político, por mais ampla que seja a maioria pontual que o sustente, respeitem as garantias e liberdades 

individuais e se conformem ao equilíbrio, separação e interdependên cia dos poderes 

constitucionalmente consagrados. Em última análise, aí está o Tribunal Constitucional a garantir que 

assim é e continuará a ser.  

Não nos esqueçamos, porém, do longo caminho andado para aqui chegar. E não nos 

esqueçamos do primeiro passo que foi dado há 50 anos e que, permitindo que se iniciasse o projeto 

de democratização em Portugal, também culminou na criação de uma jurisdição e Tribunal 

constitucionais: a Revolução do 25 de Abril de 1974. Se hoje aqui estamos, se hoje vivemos em 

Democracia e em Liberdade, a ela o devemos.  

 

Muito obrigado.  
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Maria Inácia Rezola 

Comissária Executiva para as Comemorações dos 50 anos do 25 de Abril 
 

Maria Inácia Rezola é licenciada em História (1990), 
mestre em História dos Séculos XIX e XX (1995) e 
doutorada em História, especialidade de História 
Institucional e Política Contemporânea (2004) pela 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da 
Universidade Nova de Lisboa. Nomeada, em abril de 
2022, comissária executiva da Estrutura de Missão das 
Comemorações do Quinquagésimo aniversário da 
Revolução de 25 de Abril de 1974, é docente da Escola 
Superior de Comunicação Social do Instituto Politécnico 
de Lisboa (desde 1997).  

Exerceu funções de coordenação dos grupos de 
investigação «História Política Comparada. Regimes, 
Transições, Colonialismo e Memória» (2016-2019) e 
«Revolução e Democracia» (2008-2012) do Instituto de 
História Contemporânea-FCSH/UNL, unidade de 
investigação da FCT ς I&D de que é investigadora desde 
1995 e de cuja direcção fez parte em dois períodos (2005-
2011 e 2016-2021). 

É autora de obras como Os Militares na Revolução de 
Abril. O Conselho da Revolução e a Transição para a 
Democracia em Portugal (1974-1976) (Campo da 
Comunicação, 2006); 25 de Abril ς Mitos de uma 
Revolução (Esfera dos Livros, 2007); Melo Antunes, uma 
biografia política (Âncora, 2012) e co-coordenadora do 
Dicionário de História de Portugal ς o 25 de Abril. 8 Vols. 
(Figueirinhas, 2016-2018).
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CELEBRAR ABRIL 

A democracia portuguesa cumpre 50 anos e, neste ano de 2024, o país mobilizou-se para 

celebrar com entusiasmo e orgulho o seu momento fundador: o 25 de Abril de 1974. De norte a sul 

multiplicaram-se as iniciativas de autarquias, associações cívicas, agentes culturais e estabelecimentos 

de ensino. Os portugueses, de todas as idades, quiseram celebrar Abril e a conquista da Liberdade. 

As sondagens que periodicamente são levadas a cabo, sobretudo nos momentos 

comemorativos do derrube da ditadura, dão conta de que uma percentagem elevada de portugueses 

não considera que existem alternativas válidas à Democracia enquanto regime. Essas mesmas 

sondagens revelam que, para a maioria dos portugueses, o 25 de Abril de 1974 é a data mais importante 

da história do país. 

O caminho percorrido, desde aquele «dia inteiro e limpo» em que se pôs termo a uma das mais 

longas ditaduras contemporâneas da Europa Ocidental, nem sempre foi fácil ou esteve isento de 

tensões. Mas hoje, ao contrário do que acontecia a 24 de abril de 1974, os portugueses podem afirmar 

viver num país democrático, livre e integrado da União Europeia. 

bŀ ά9Ǌŀ Řƻǎ 9ȄǘǊŜƳƻǎέΣ tƻǊǘǳƎŀƭ ƴńƻ ŜǎŎŀǇƻǳ Ł ǾŀƎŀ ŘŜ ŘƛǘŀŘǳǊŀǎ ǉǳŜ ǾŀǊǊŜǳ ŀ 9ǳǊƻǇŀ ƴƻ 

período de entre guerras. Durante quase meio século, vigorou em Portugal um regime ditatorial (1926-

1974), de partido único, em que a censura, a repressão e o uso da violência foram instrumentos centrais 

de atuação do Estado. Um país analfabeto e pobre, com profundas desigualdades, onde eram 

insignificantes as possibilidades de mobilidade social. Um país que Eduardo Lourenço comparou a uma 

ά5ƛǎƴŜȅƭŃƴŘƛŀέΣ άǎŜƳ ŜǎŎŃƴŘŀƭƻǎΣ nem suicídios, ƴŜƳ ǾŜǊŘŀŘŜƛǊƻǎ ǇǊƻōƭŜƳŀǎέΣ ƻŎǳƭǘŀŘƻǎ ǇƻǊ ǳƳ ǊŜƎƛƳŜ 

ǉǳŜ ǇǳƎƴŀǾŀ ǇŜƭƻ άǾƛǾŜǊ ƘŀōƛǘǳŀƭƳŜƴǘŜέΦ ¦Ƴ ǇŀƝǎ ǉǳŜ ǘǊŀǾƻǳΣ ŘǳǊŀƴǘŜ Ƴŀƛǎ ŘŜ ǳƳŀ ŘŞŎŀŘŀΣ ǳƳŀ ƎǳŜǊǊŀ 

colonial que comprometeu o futuro de milhares de jovens e o deixou isolado na arena internacional. 

Um paƝǎ άƻǊƎǳƭƘƻǎŀƳŜƴǘŜ ǎƽέΦ 

Quando, a 25 de abril de 1974 os jovens capitães do Movimento das Forças Armadas levaram a 

cabo um golpe de estado que, em menos de 24 horas, derrubou essa longa ditadura, o rumo da história 

nacional mudou decisivamente. As suas vidas, assim como as de milhares de portugueses, estavam 

prestes a alterar-se de forma radical. 

O impacto desta intervenção transcendeu de imediato as fronteiras nacionais, num mundo 

dividido pela Guerra Fria e profundamente abalado por uma recente crise petrolífera. Despois de 

décadas de ostracização, Portugal teve destaque de primeira página na imprensa internacional e captou 

a atenção de decisores políticos e académicos de todo o mundo. Os que, porventura, se apressaram a 

estabelecer um paralelo entre estes acontecimentos e os que, um ano antes, tinham ocorrido no Chile, 

rapidamente se desenganam. A singularidade do processo de mudança política então iniciado deixou 

patentes as limitações dos estudos até então desenvolvidos e transformaram o Portugal revolucionário 

num laboratório político. 

Uma das particularidades do 25 de Abril residiu no facto de o derrube da ditadura ter sido 

empreendido por um corpo de oficiais intermédios. Paralelamente, e depois de mais de uma década a 

lutar em África, esses militares iniciaram um processo de descolonização que, superadas as resistências 

spinolistas, se traduziu na concessão da independência às antigas colónias. Recorde-se ainda que, 

negando também todas as previsões e modelos de intervenção dos militares nos processos de 

mudança política, os Capitães de Abril apresentaram um programa democratizador, onde estava 
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prevista a constituição de um governo civil e a realização de eleições livres no prazo máximo de um 

ano. Ainda que o caminho tenha sido conturbado, foram então lançadas as bases do Portugal 

democrático. 

Os 19 meses de revolução são pródigos em acontecimentos: três tentativas frustradas de golpe 

de estado; seis governos provisórios; dois presidentes da República; a intervenção dos militares na 

política; as alianças que os seus diversos sectores estabelecem com diferentes grupos políticos e 

movimentos sociais; a ação dos partidos e movimentos políticos; as nacionalizações e o 

desencadeamento da reforma agrária; as experiências de controlo operário e autogestão; a 

multiplicação das iniciativas populares; os casos República e Renascença e toda a turbulência que 

percorre o campo dos média; a desconfiança das potências ocidentais de que Portugal se 

transformasse num cavalo de Troia na NATO; o debate sobre a essência do socialismo português, 

permitindo a coexistência de experiências e conceções radicais com projetos políticos mais tradicionais 

que apontavam para a instauração de uma democracia parlamentar de tipo Ocidental ou, então, para 

um modelo estatizante, inspirado na experiência soviética; o peso esmagador da política que inundas 

as ruas, os quartéis, as fábricas, os campos. Χ ¢ƻŘŀǎ ŀǎ ǇƻǎǎƛōƛƭƛŘŀŘŜǎ ŜǎǘŀǾŀƳ ŜƳ ŀōŜǊǘƻ ǎŜƴŘƻ ǉǳŜΣ 

ƴƻ ŦƛƴŀƭΣ Ŝǎǘŀ ŦƻƛΣ ŎƻƳƻ ŘƛȊ 9ŘǳŀǊŘƻ [ƻǳǊŜƴœƻΣ άŀ wŜǾƻƭǳœńƻ ǇƻǎǎƝǾŜƭ Ŝ ƭǵŎƛŘŀέΦ 

Foi precisamente o triunfo da via que apontava para o primado da lei, para uma democracia 

parlamentar de tipo ocidental, que nos permite estar aqui hoje a comemorar e debater a justiça 

constitucional. 

Na evocação da Viragem Histórica que o 25 de Abril representou, pretende-se celebrar a 

conquista da liberdade e a construção da Democracia, refletindo sobre o passado e os seus múltiplos 

significados no século XXI. 

O programa da Comissão Comemorativa 50 anos do 25 de Abril desenvolve-se em torno de 

dois eixos estruturantes ς Memória e Futuro ς refletindo o carácter plural e multifacetado da nossa 

democratização, através de uma experiência comemorativa de âmbito nacional. Por um lado, 

recordando o papel de diferentes atores no caminho que levou ao fim da ditadura (o movimento 

estudantil, as oposições democráticas, o movimento operário, a luta dos movimentos de libertação 

africanos). Por outro, revisitando e tirando ensinamentos de futuro para o processo de construção da 

democracia portuguesa, atualizando os princípios e os valores subjacentes ao Programa do MFA: paz, 

liberdade, democracia e progresso. Porque, note-se, o estudo da história é um meio para a 

compreensão do presente e para perspetivar os futuros possíveis. 

As comemorações não se circunscrevem, felizmente, à atividade que a Comissão desenvolve. 

5Ŝ ƴƻǊǘŜ ŀ ǎǳƭΣ ƻ ǇŀƝǎ ŎŜƭŜōǊƻǳ ŜƳ ŦŜǎǘŀ ŜǎǎŜ Řƛŀ άƛƴƛŎƛŀƭ ƛƴǘŜƛǊƻ Ŝ ƭƛƳǇƻέΦ ! ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ Ŝ ŀǎ ǎǳŀǎ 

ƛƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ όǎƛƴŘƛŎŀǘƻǎΣ ǳƴƛǾŜǊǎƛŘŀŘŜǎΣ ŀǳǘŀǊǉǳƛŀǎΣ Χύ ǘƻƳŀǊŀƳ ŎƻƳƻ ǎǳŀǎ ŀǎ ŎƻƳŜƳƻǊŀœƿŜǎΣ 

assumindo os 50 anos do 25 de Abril e da democracia como seu património.  

E iniciativas como esta conferência ς Construção da Democracia e Justiça Constitucional ς 

deixam patente como as comemorações dos 50 anos da Democracia Portuguesa podem e devem ser 

um catalisador que promova uma consciência coletiva de cidadania, contribuindo para uma sociedade 

mais participativa, plural e democrática.   
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/ƻƳƻ ƻōǎŜǊǾƻǳ ±ƛǘƻǊƛƴƻ aŀƎŀƭƘńŜǎ DƻŘƛƴƘƻΣ άƻǎ ŀƴƛǾŜǊǎłǊƛƻǎ Ŝ ŎŜƴǘŜƴłǊƛƻǎ ǎƽ ǇƻŘŜƳ ǎŜǊ ǵǘŜƛǎ 

se constituírem ensejo para estudar problemas, meditar diretrizes, criticar certezas dogmáticas; caso 

ŎƻƴǘǊłǊƛƻΣ ƳǳƳƛŦƛŎŀƳ ƻǎ ǾƛǾƻǎΣ ǎŜƳ ǊŜǎǎǳǎŎƛǘŀǊ ƻǎ ƳƻǊǘƻǎέΦ 
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Presidente do Tribunal Constitucional entre 2012 e 2016 

Professor Jubilado da Faculdade de Direito de Coimbra 
 

É licenciado em Direito, pós-graduado em Ciências 
Jurídico- Empresariais e doutor em Ciências Jurídico-
Civilísticas pela Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra, tendo lecionado as seguintes cadeiras: 
Introdução ao Estudo do Direito, Teoria Geral do Direito 
Civil, Direito das Obrigações, Direito do Trabalho, 
Direito e Processo Civil, do curso de licenciatura, e 
Direito das Empresas e Direito Civil Patrimonial, do curso 
de mestrado. 

Regeu cursos de mestrado nas Faculdades de Direito da 
Universidade de Macau e da Universidade Agostinho 
Neto (Luanda). Foi também professor na Universidade 
Lusíada (Porto) e na Universidade Internacional. 

Desempenhou diversos cargos académicos, entre os 
quais o de Pró-Reitor da Universidade de Coimbra. 

Assessorou a Comissão Revisora do Código Civil (1977), 
foi membro da Comissão Revisora do Direito das 

Fundações (1999-2001) e fez parte da Comissão para a 
Criação do Tribunal Judicial Universitário Europeu. 

Integrou o Research Training Network "Fundamental 
Rights and Private Law", patrocinado pela Comissão 
Europeia (2005- 2006). 

É autor de monografias, de que se destacam "O 
problema do contrato. As cláusulas contratuais gerais e o 
princípio da liberdade contratual" (dissertação de 
doutoramento) e "Direitos sociais e vinculação do 
legislador"  (2021), bem como de artigos em revistas e 
obras coletivas, publicados em Portugal, França, Itália, 
Alemanha, Grécia, Estados Unidos, Macau e Brasil. 

Eleito pela Assembleia da República, em 5 de julho de 
2007, Juiz do Tribunal Constitucional. 

Presidente do Tribunal Constitucional entre outubro de 
2012 e julho de 2016. 
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Devo dizer que, quando o Senhor Presidente do Tribunal Constitucional me convidou para 

participar nesta conferência, como moderador de uma das sessões ς convite que agradeço, 

sensibilizado -, aceitei de imediato e com grande satisfação. Não podia ter outra reação, em face de 

uma iniciativa, como esta, que corporiza a ideia feliz de integrar um momento de reflexão jurídico-

constitucional na celebração festiva de uma data afortunada ς os 50 anos do 25 de abril. 

Igualmente muito feliz e oportuna foi a escolha de um programa temático que conexiona a 

justiça constitucional com a construção da democracia. Não vou ao extremo de repetir aqui, em 

ŎƻƴŎƻǊŘŃƴŎƛŀΣ ƻ ŎŞƭŜōǊŜ Řƛǘƻ ǉǳŜ άŀ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ Ş ƻ ǉǳŜ ƻǎ ƧǳƝȊŜǎ ŘƛȊŜƳ ǉǳŜ Ŝƭŀ ŞέΦ aŀǎ Ş ǳƳŀ ǾŜǊŘŀŘŜ 

elementar que são os juízes que, ao interpretar e aplicar a Constituição, a vivificam e lhe dão um rosto 

concreto, perante as questões suscitadas por uma mutável realidade constitucional. Não se pode 

pensar a ordem constitucional democrática sem considerar o contributo que a jurisdição constitucional 

dá à determinação mais precisa do sentido e alcance das normas que a compõem. 

Dentro desse tema genérico, cabe a este painel debruçar-ǎŜ ǎƻōǊŜ ά¢ǊŀōŀƭƘƻ Ŝ 9ǎǘŀŘƻ ǎƻŎƛŀƭέΦ ! 

ƳŜƴœńƻ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎŀ ŀƻ άǘǊŀōŀƭƘƻέΣ ƴŀ ŜƴǳƴŎƛŀœńƻ Řŀ ƳŀǘŞǊƛŀ ŀ ǘǊŀǘŀǊΣ ǘŜǊł ŦƛŎŀŘƻ ŀ ŘŜǾŜǊ-se, creio, ao 

facto de, após a revisão de 1982, certos direitos dos trabalhadores (os consagrados nos artigos 53.º a 

57.º da Constituição) formarem um capítulo próprio, integrado no título respeitante aos direitos, 

liberdades e garantias. Do ponto de vista formal e sistemático, essa área normativa extravasa, pois, do 

título dedicado aos direitos económicos, sociais e culturais. Mas, material e matricialmente (atendendo 

à sua origem histórica), essas normas são tal-qualmente expressão do Estado social.  

Permitam-me algumas breves notas introdutórias ao que, nesta sessão, se falará. 

 Imagino que não terá sido fácil a tarefa de selecionar quatro, e apenas quatro, temas, como 

objeto desta conferência. Alguns outros tiveram de ficar inevitavelmente de fora. Mas aquele que nos 

compete tratar era, atrevo-me a dizê-lo, de inclusão praticamente obrigatória. Duas razões interligadas 

depõem nesse sentido. 

Por um lado, foi nesta zona normativa que mais diretamente se fez sentir o impulso 

transformador de abril, dirigido à implantação, não apenas de uma nova ordem de liberdades civis e 

políticas, mas também de uma nova ordem social, com exigências de promoção, pelos poderes 

públicos, de condições dignas de existência. A Constituição incorporou essa intenção no seu desenho 

normativo de conformação do Estado, simultaneamente de direito, democrático e social, como logo 

enuncia, de forma lapidar, o artigo 1.º E ao princípio de democracia social, consagrado de modo claro 

e enfático, foi atribuída uma dimensão subjetiva, com o reconhecimento, extenso e intenso, de direitos 

económicos, sociais e culturais. Quer pelo número e minúcia das previsões de direitos consagrados, 

quer pela imposição, assaz detalhada, de políticas e medidas aptas a assegurá-los e a realizá-los, a 

Constituição Portuguesa dificilmente encontra paralelo, nesta matéria, a nível de direito constitucional 

comparado. 

Por outro lado, este revelou-se um campo fértil do exercício da jurisdição constitucional. Sem 

surpresa, dadas a natureza dos interesses em jogo e as orientações políticas diferenciadas que aqui se 

defrontam. O regime das relações laborais, designadamente, tem estado quase permanentemente na 

agenda política. Como resultado, a legislação respetiva caracteriza-se por uma grande volatilidade, 

com sucessivas reformas, ao longo dos anos, mais estruturais ou mais pontuais. As mesmas matérias 

têm sido objeto de consecutivas alterações, normalmente de cunho regressivo para a tutela dos 
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interesses dos trabalhadores. O Tribunal tem sido amiudadas vezes chamado a pronunciar-se sobre as 

questões de constitucionalidade assim suscitadas.  

Estando em causa direitos dos trabalhadores em face da entidade patronal, quanto à garantia 

de manutenção do emprego e às condições do seu exercício, o que se pede ao Estado é uma atividade 

normativamente reguladora e harmonizadora, conjugando o dever de proteção dos direitos daqueles 

sujeitos, com observância da proibição de insuficiência, com o dever de respeito dos interesses 

empresariais constitucionalizados, no âmbito do direito de propriedade e da liberdade de empresa, 

com observância da proibição do excesso. É, pois, uma situação que configura tipicamente uma colisão 

de direitos, com as complexas exigências de ponderação que tal envolve. 

Em relação aos direitos económicos, sociais e culturais, é sabido que é a sua dimensão positiva, 

como fontes de deveres de prestação estadual, que melhor os caracteriza. Todavia, é em veste 

defensiva, como causa de deveres negativos, de abstenção de interferências que diminuam o nível de 

realização já alcançado, que eles têm estado sistematicamente presentes na jurisdição constitucional, 

em processos de inconstitucionalidade por ação. A rápida implementação, nos primeiros anos pós-25 

de abril, de serviços e medidas integráveis no Estado social, nalguns pontos propiciando, em função 

dos recursos disponíveis, um assinalável grau de satisfação das necessidades, juntamente com a falência 

praticamente total do mecanismo da inconstitucionalidade por omissão, poderão explicar essa 

situação.  

Esta característica da jurisdição constitucional neste domínio manifestou-se logo no importante 

Acórdão n.º 39/84, que evitou a desfiguração do Serviço Nacional de Saúde, tal como foi criado e 

ainda hoje subsiste. É também uma marca de praticamente toda a atividade processual subsequente, 

nesta sede, cabendo destacar, de entre as decisões de maior relevo, o Acórdão n.º 509/2002. Por esta 

decisão, o Tribunal pronunciou-se, em fiscalização preventiva, pela inconstitucionalidade da restrição, 

aos maiores de 25 anos, do direito ao rendimento social de inserção, que substituiria o regime então 

vigente do rendimento mínimo garantido. Fê-lo por considerar que a solução violava o direito 

fundamental a um mínimo de existência condigna, direito não expressamente consagrado, mas que o 

Tribunal extraiu diretamente da dignidade da pessoa humana. 

A força tuteladora da dimensão negativa destes direitos fundamentais foi posta à prova e 

transparece com particular visibilidade na jurisprudência da crise da dívida soberana (emitida entre 

2010 e 2015). Em face de sucessivas medidas de austeridade de sentido redutor, em especial de 

vencimentos e pensões, o Tribunal Constitucional tomou uma posição que, simplificadamente, pode 

resumir-se do seguinte modo: 

Assentiu em que o objetivo de correção do défice orçamental assumia grande importância e 

ǇǊŜƳşƴŎƛŀΣ ƴǳƳŀ άŎƻƴƧǳƴǘǳǊŀ ŘŜ ŀōǎƻƭǳǘŀ ŜȄŎŜŎƛƻƴŀƭƛŘŀŘŜΣ Řƻ Ǉƻƴǘƻ ŘŜ Ǿƛǎǘŀ Řŀ ƎŜǎǘńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ Řƻǎ 

ǊŜŎǳǊǎƻǎ ǇǵōƭƛŎƻǎέ ό!ŎƽǊŘńƻ ƴΦȏ офсκнлммύΦ /ƻƴǎƛŘŜǊƻǳ ŀǘŞ ƧǳǎǘƛŦƛŎŀdo que fossem privilegiadas, pelo 

menos no imediato, medidas de resultado certo e a curto prazo. Conjugadamente, foi tido em conta o 

peso valorativo de fatores relevantes, como o caráter temporário e o resguardo das pessoas de mais 

baixo rendimento. Onde estas notas estavam presentes, contribuíram decisivamente para fundar 

algumas decisões de não inconstitucionalidade. 

Mas, ao mesmo tempo, o Tribunal não se demitiu de exercer um controlo efetivo, à luz de 

princípios constitucionais gerais, da justificação da configuração, em concreto, dos meios utilizados, 

em si mesmos, e na medida da gravosidade dos seus efeitos. Como consequência natural desse critério, 
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não como intencionalidade pré-programada, as declarações de inconstitucionalidade, ao afastarem as 

medidas mais severa e injustificadamente penalizadoras do bem-estar dos atingidos, acabaram por 

desempenhar objetivamente uma função moderadora, de apaziguamento social e de preservação de 

um mínimo de coesão social indispensável a uma democracia sã. 

 E as condicionantes e limitações assim colocadas às iniciativas do poder político não obstaram 

à muito célere consecução do objetivo do equilíbrio orçamental. Afinal, existiam alternativas 

compatíveis com a Constituição, acomodáveis aos padrões constitucionais, sem perda de eficácia.   

Mas não foi para me ouvirem que aqui acorreram. Foi antes para ouvirem os dois oradores, que 

passo a apresentar, muito sucintamente. 

O Senhor Dr. António Vitorino foi um muito jovem juiz da segunda formação do Tribunal 

Constitucional. Desempenhou também, com grande proficiência e brilho, relevantes cargos políticos, 

nacionais e internacionais. Foi deputado à Assembleia da República e ao Parlamento Europeu, Ministro 

da Presidência e da Defesa Nacional, Comissário Europeu da Justiça e dos Assuntos Internos e 

Diretor-DŜǊŀƭ Řŀ hǊƎŀƴƛȊŀœńƻ LƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƭ Řŀǎ aƛƎǊŀœƿŜǎΦ Cƻƛ ŀƛƴŘŀ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜ Řƻ άCƻǊǳƳ 9ǳǊƻǇŜέΦ 

A Senhora Doutora Ana Teresa Ribeiro tem um percurso estritamente universitário, na Escola 

de Direito da Universidade Católica Portuguesa, no Porto, onde se licenciou e doutorou (em 2020), 

ŎƻƳ ǳƳŀ ŘƛǎǎŜǊǘŀœńƻ ƛƴǘƛǘǳƭŀŘŀ ά5ƻǎ ŘŜǎŀŦƛƻǎ ŀǘǳŀƛǎ Ł ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ŎƻƭŜǘƛǾŀέΦ ; ŎƻƻǊŘŜƴŀŘƻǊŀ Řƻ ŎǳǊǎƻ 

de Direito naquela Escola e tem diversas publicações, em revistas nacionais e estrangeiras, em matéria 

de direito de trabalho, de que já é uma especialista consumada. 
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Professora auxiliar na Escola do Porto da Faculdade de 
Direito da Universidade Católica Portuguesa. Membro 
integrado do CEID. O presente artigo corresponde, com 
alguns desenvolvimentos, à nossa intervenção na 
ŎƻƴŦŜǊşƴŎƛŀ ά/ƻƴǎǘǊǳœńƻ Řŀ 5ŜƳƻŎǊŀŎƛŀ Ŝ Wǳǎǘƛœŀ 
/ƻƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭέΣ ƻǊƎŀƴƛȊŀŘŀ ǇŜƭƻ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ /ƻƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭ 

e realizada no dia 24 de outubro de 2024, na Academia 
das Ciências, em Lisboa, por ocasião da comemoração 
dos 50 anos do 25 de abril. Todos os acórdãos do Tribunal 
Constitucional mencionados no presente trabalho estão 
disponíveis para consulta em 
https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/home.html.
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O TRIBUNAL CONSTITUCIONAL E O DIREITO DO TRABALHO ς ALGUMAS NOTAS 

I. O Tribunal Constitucional e o Direito do Trabalho. Considerações introdutórias 

É sobejamente conhecido que o Tribunal Constitucional possui vasta e relevante jurisprudência 

em matéria laboral. Circunstância que não suscita grande surpresa, dada a existência de um relevante 

bloco constitucional do trabalho, que abrange o conjunto de normas e princípios de cariz laboral 

presentes na nossa Constituição. 

Encontramos, assim, arestos constitucionais sobre os mais diversos temas nesta sede, como 

sejam, por exemplo, o conceito de justa causa, a margem de atuação do legislador ordinário em relação 

ao direito de contratação coletiva, os serviços mínimos em caso de greve, o direito de participação das 

comissões de trabalhadores e das associações sindicais no processo de elaboração da legislação laboral, 

as reduções salariais no período da crise, ou as pensões.1 

Não sendo este o local adequado para passar em revista tão abundante jurisprudência, optamos 

por devotar as próximas linhas a dois temas abordados pelo Tribunal que suscitaram e suscitam ainda 

hoje controvérsia: a relação entre as fontes de direito do trabalho e o controlo de constitucionalidade 

das cláusulas constantes de convenções coletivas de trabalho. 

II. A relação entre fontes de Direito do Trabalho 

2.1. O afastamento do princípio do tratamento mais favorável 

Esta primeira questão remonta já ao primeiro Código do trabalho (CT2003), aprovado pela Lei 

ƴΦȏ ффκнллоΣ ŘŜ нт ŘŜ ŀƎƻǎǘƻΣ ŎǳƧƻ ŀǊǘΦ пΦȏΣ ƴΦȏ мΣ όŎƻƳ ŀ ŜƴƎŀƴŀŘƻǊŀ ŜǇƝƎǊŀŦŜ ŘŜ άPrincípio do 

tratamento mais favorávelέύ2 ǾŜƛƻ ŘƛǎǇƻǊ ǉǳŜ ŀǎ ƴƻǊƳŀƛǎ ƭŜƎŀƛǎ άpodem όΧύ ser afastadas por 

instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, salvo quando delas resultar o contrárioέΦ 

Ora, a entrada em vigor desta disposição implicou, no que à relação entre lei e convenção 

coletiva de trabalho diz respeito, o afastamento do tradicional princípio do tratamento mais favorável 

e a sua substituição pelo princípio ou regra da supletividade.3  

De facto, até 2003, por força do art. 13.º, n.º 1, da LCT,4 as fontes jurídicas superiores 

prevaleciam sempre sobre as fontes inferiores, salvo na parte em que estas, sem oposição daquelas, 

estabelecessem um tratamento mais favorável para o trabalhador. O art. 6.º da LIRC5 complementava 

este preceito, estabelecendo que as convenções coletivas não podiam contrariar normas legais 

 

1 Para uma súmula dos acórdãos constitucionais mais pertinentes nestes domínios, vd. as anotações aos arts. 53.º e ss. 
da CRP, em JORGE MIRANDA/RUI MEDEIROS, Constituição Portuguesa Anotada, Tomo I, Lisboa, Universidade Católica 
Editora, 2017, pp. 758 e ss.  

2 Cfr. LEAL AMADO («Tratamento mais favorável e art. 4.º, n.º 1, do Código do Trabalho: o fim de um princípio?», in 
A reforma do Código do Trabalho, Coimbra, Coimbra Editora, 2004, p. 112) considera que esta norma é o caso mais gritante 
ŘŜ ǇǳōƭƛŎƛŘŀŘŜ ŜƴƎŀƴƻǎŀ ŎƻƴǘƛŘƻ ƴŜǎǘŜ ŘƛǇƭƻƳŀΣ ŘŀŘŀ ŀ Ŧŀƭǘŀ ŘŜ ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘşƴŎƛŀ ŜƴǘǊŜ ŀ ŜǇƝƎǊŀŦŜ όάǇǊƛƴŎƝǇƛƻ Řƻ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻ 
Ƴŀƛǎ ŦŀǾƻǊłǾŜƭέύ Ŝ ƻ ŎƻǊǇƻ Řƻ ǇǊŜŎŜƛǘƻΦ !ǘǳŀlmente, o art. 3.º do Código do Trabalho de 2009 (CT2009, aprovado pela Lei 
тκнллфΣ ŘŜ мн ŘŜ ŦŜǾŜǊŜƛǊƻύΣ ǉǳŜ ƳŀƴǘŞƳ ŀ ǎƻƭǳœńƻ ŘŜ нллоΣ ǘŜƳ ŀ Ƴŀƛǎ ƴŜǳǘǊŀ όŜ ŦƛŘŜŘƛƎƴŀύ ŜǇƝƎǊŀŦŜ ŘŜ άwŜƭŀœƿŜǎ ŜƴǘǊŜ 
ŦƻƴǘŜǎ ŘŜ ǊŜƎǳƭŀœńƻέΦ  

3 Regra atualmente contida no art. 3.º, n.º 1, do CT2009. 
4 Regime jurídico do contrato de trabalho, aprovado pelo Decreto-lei n.º 49 408, de 24/11/1969.  
5 Lei dos instrumentos de regulamentação coletiva, aprovada pelo Decreto-lei n.º 519-C1/79, de 29/12/1979. 
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imperativas, nem incluir qualquer disposição que importasse para os trabalhadores tratamento menos 

favorável do que o estabelecido por lei.  

Esta mudança legislativa, apesar de ter granjeado o aplauso de parte da doutrina, gerou forte 

oposição no seio de outro setor, provocando um cisma que perdura até hoje. 

Foram avançados diversos argumentos no sentido da bondade desta solução. Assim, esta teria 

não só conferido maior autonomia e flexibilidade à contratação coletiva,6 como teria, ainda, atribuído 

um verdadeiro estatuto de maioridade aos sindicatos (cuja menoridade resultava implícita do princípio 

do tratamento mais favorável).7 Depois, consistiria numa mudança alinhada com a evolução atual do 

direito do trabalho, cuja vocação protetora dos trabalhadores está a ser revista para dar abertura a outra 

ideia, a da conservação da empresa8.  

Porém, outras vozes defenderam que esta alteração se afastou das opções axiológicas presentes 

na génese do direito do trabalho,9 desalinhando a sua coluna vertebral e, até, fazendo-o perder a sua 

alma.10 À data, JÚLIO GOMES considerou, inclusivamente, que o art. 4.º do CT2003 era a norma mais 

perigosa deste diploma11 Ŝ ǉǳŜ Ŝǎǘŀ άǾŜǊŘŀŘŜƛǊŀ ǊŜǾƻƭǳœńƻ ƴƻ ǎƛǎǘŜƳŀ Řŀǎ ŦƻƴǘŜǎέ ǾŜƛƻ ŎǊƛŀǊ ŀǎ 

condições para que as convenções coletivas se tornem no cavalo de Tróia do Direito do trabalho.12 Isto, 

sobretudo, pela ausência, no nosso ordenamento jurídico, de critérios de representatividade sindical, e 

 

6 Cfr. BERNARDO LOBO XAVIER, «Alguns pontos críticos das convenções colectivas de trabalho», in II Congresso 
nacional de direito do trabalho. Memórias, coord.: António Moreira, Coimbra, Almedina, 1999, pp. 334-335 e «A 
jurisprudência constitucional portuguesa e o direito do trabalho», in XXV anos de jurisprudência constitucional portuguesa, 
Coimbra, Coimbra Editora, 2009, p. 229. Para o Autor («As fontes específicas do direito do trabalho e a superação do 
princípio da filiação», in Estudos em homenagem ao Prof. Doutor Manuel Henrique Mesquita, vol. II, org.: Diogo Leite de 
Campos, Coimbra, Coimbra Editora, 2009, pp. 1118-ммнлύΣ ƻ ǊŜƎƛƳŜ ŀƴǘŜǊƛƻǊ όƴǳƳ ǎƛǎǘŜƳŀ ŘŜ άǎŜƳǇǊŜ ŀ ǎƻƳŀǊέύ ƴńƻ 
proporcionava a maleabilidade necessária para uma negociação adaptada à realidade. Assim, impunha-se uma mudança, para 
ŎƻƳōŀǘŜǊ ŀ ŜǎǘŀƎƴŀœńƻ ǊŜƎƛǎǘŀŘŀ ƴŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ŎƻƭŜǘƛǾŀ ƴŀŎƛƻƴŀƭΣ ƛƴŘƻ ŀƻ ŜƴŎƻƴǘǊƻ Řƻ ǉǳŜ άǎŜ Ǉŀǎǎŀ ǇƻǊ ŜǎǘŜ ƳǳƴŘƻ ŦƻǊŀέΦ  

7 Vd. BERNARDO LOBO XAVIER, «As fontes específicas do direito do trabalho e a superação do princípio da filiação», 
cit., p. 1120.  

8 BERNARDO XAVIER, «Alguns pontos críticos das convenções colectivas de trabalho», cit., pp. 334-335. Também 
MENEZES CORDEIRO (Direito do trabalho. Vol. I. Direito europeu, dogmática geral, direito coletivo, Coimbra, Almedina, 2018, 
pp. 344 e 395-397) defende que, apesar de ser uma solução natural, atenta a génese e evolução do direito do trabalho, a 
rigidez associada ao princípio do tratamento mais favorável levantou problemas de ordem empresarial, não se tratando de 
um expediente realista. Depois, a dureza linguística e assertividade deste ramo são pouco atrativas para o investimento. Deve-
se, assim, propugnar, em seu lugar, um princípio do favor laboris, isto é, a proteção da equação trabalho/empresa, em defesa 
do trabalho. 

9 No sentido de que o princípio do tratamento mais favorável faz parte das opções ideológicas do direito do trabalho, 
cfr. MILENA ROUXINOL, «O princípio do tratamento mais favorável nas relações entre lei e a convenção colectiva de trabalho», 
Questões laborais, 2006, n.º 28, 178-179. Similarmente, JORGE LEITE («Código do Trabalho ς algumas questões de 
(in)constitucionalidade», Questões laborais, 2003, n.º 22, p. 271) considera que o princípio da norma mínima é a primeira e 
mais inequívoca manifestação do sentido de tutela que, desde o seu início, informou as leis de trabalho. Enquanto para JOSÉ 

JOÃO ABRANTES («Sobre a Constituição e a crise do favor laboratoris em direito do trabalho», in Estudos em Homenagem 
ao Prof. Doutor Jorge Miranda, coord.: Paulo Otero, Marcelo Rebelo de Sousa e Fausto Quadros, Coimbra, Coimbra Editora, 
2012, p. 270), a autonomia do direito do trabalho funda-se, essencialmente, na autonomia coletiva e na proteção do contraente 
mais débil. Da sua parte, JÚLIO GOMES («A Contratação Coletiva In Peius e a Representatividade Sindical», in Crise 
Económica: Fim ou Refundação do Direito do Trabalho? ς Actas do Congresso Mediterrânico de Direito do Trabalho, coord.: 
Maria do Rosário Palma Ramalho e Teresa Moreira, Lisboa, AAFDL, 2016, 92) salienta que embora o direito do trabalho não 
se reduza, historicamente, à proteção dos trabalhadores subordinados, a verdade é que essa parece ter sido a sua função 
histórica primordial. 

10 Neste sentido, LEAL AMADO , «Tratamento mais favorável e art. 4.º, n.º 1, do Código do Trabalho: o fim de um 
princípio?» cit., p. 119. Em sentido similar, vd. MILENA ROUXINOL, ob. cit., pp. 173-174 e nt. 38. 

11 JÚLIO GOMESΣ ζ! /ƻƴǘǊŀǘŀœńƻ /ƻƭŜǘƛǾŀ Lƴ tŜƛǳǎ Ŝ ŀ wŜǇǊŜǎŜƴǘŀǘƛǾƛŘŀŘŜ {ƛƴŘƛŎŀƭέΣ ŎƛǘΦΣ ǇΦ мммΦ  
12 JÚLIO GOMES, Direito do trabalho. Volume I ς Relações Individuais de Trabalho, 2007, Coimbra Editora, Coimbra, 

pp. 50-51. 
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que permite que qualquer sindicato (independentemente da sua dimensão e força efetivas) celebre 

convenções coletivas com condições menos favoráveis do que as constantes da lei. Convenções estas 

que, ulteriormente, podem ser objeto de portarias de extensão...13 

De facto, como é sabido, o princípio do tratamento mais favorável vem ao encontro da génese 

do direito do trabalho e da tutela que este pretendeu proporcionar aos trabalhadores, para os 

salvaguardar do desequilíbrio de posições que caracteriza tipicamente as relações de trabalho. 

Desiderato que, cremos, apenas é logrado se a lei fixar mínimos imperativos dos quais outros 

instrumentos não se podem desviar, a não ser, em regra, em moldes mais benéficos para os 

trabalhadores.Ш 

Consequentemente, o afastamento do princípio do tratamento mais favorável conduziu a uma 

transição, por parte do direito do trabalho, de uma vocação tutelar, tuitiva, manifestada no princípio da 

norma social mínima, para uma espécie de direito neutro, em que o Estado abandona a definição das 

condições de trabalho à autonomia coletiva.14 Mudança que também se repercutiu no papel da 

contratação coletiva, que deixou de ser concebida como um instrumento de melhoria das condições 

legais aplicáveis aos trabalhadores, para passar a ser encarada como um puro mecanismo de adequação 

da lei às circunstâncias e conveniências da organização prodǳǝǾŀΦ15 

Acresce que, gozando o princípio do tratamento mais favorável de acolhimento constitucional 

(conclusão a que se chega por força da leitura conjunta de vários preceitos e da apreciação das opções 

valorativas tomadas nos blocos social, económico e político),16 a Constituição não se compadece com 

um direito do trabalho neutro ou transacional, que conceda uma margem negocial quase ilimitada em 

sede de contratação coletiva. Neste sentido depõe em particular o art. 59.º/2 CRP, do qual resulta um 

conjunto de direitos dos trabalhadores, direitos aos quais correspondem obrigações estaduais positivas, 

que se traduzem na fixação de patamares legais mínimos. Pelo que, e em suma, só com uma 

contratação coletiva tradicional é que o Estado logra cumprir com as suas tarefas fundamentais. 

 

13 Sobre esta questão, permitimo-nos remeter para ANA TERESA RIBEIRO, «Recentes desenvolvimentos legislativos e 
jurisprudenciais no domínio das portarias de extensão», Prontuário de direito do trabalho, 2019, I, pp. 315-330. 

14 Seguimos de perto LEAL AMADO  («Tratamento mais favorável e art. 4.º, n.º 1, do Código do Trabalho: o fim de um 
princípio?», cit., p. 115. Em sentido similar, cfr. MILENA ROUXINOL, ob. cit., p. 178 e JOÃO REIS, «Princípio do tratamento mais 
favorável e da norma mínima», in Para Jorge Leite. Escritos jurídico-laborais, vol. I. Coimbra, Coimbra Editora, 2014, p. 858. 

15 Vd. LEAL AMADO , «Dinâmica das relações de trabalho nas situações de crise (em torno da flexibilização das regras 
juslaborais)», Revista do Ministério Público, 2009, n.º 120, pp. 921-93 e «Negociado x Legislado. O princípio do tratamento 
mais favorável ao trabalhador e as relações entre a lei e a convenção colectiva em Portugal», in Cadernos de Pós-Graduação 
em Direito, São Paulo, Manole Editora, n.º 13, 2012, p. 9. Por seu turno, ANDRADE MESQUITA (Direito do trabalho, 2.ª edição. 
Lisboa, AAFDL, 2004, pp. 267-268) considera que embora, à partida, esta solução promova a liberdade coletiva (permitindo-
lhe verter, mais amplamente, sobre as condições laborais dos trabalhadores), e atenda, ainda, à igualdade entre sindicatos e 
empregadores (não carecendo aqueles, por isso, de especial proteção), põe em causa a vocação primária da contratação 
coletiva. Assim, é defensável o retorno à solução anterior. Até porque antes não se vedava, por completo, a alteração da lei 
em sentido menos favorável aos trabalhadores. Similarmente, JOSÉ JOÃO ABRANTES («O Código do Trabalho e a 
Constituição», in VI Congresso nacional de direito do trabalho. Memórias, coord.: António Moreira, Coimbra, Almedina, 
2004, pp. 160-161) considera que a contratação coletiva apenas faz verdadeiramente sentido, só preenche a sua função social 
e económica, se forem mantidos determinados princípios, v.g., o do tratamento mais favorável do trabalhador.  

16 Cfr. JORGE LEITE, «Código do Trabalho ς algumas questões de (in)constitucionalidade», cit., p. 273; MILENA 

ROUXINOL, ob. cit., p. 180 e JOÃO REIS, «Princípio do tratamento mais favorável e da norma mínima», cit., p. 858. Em especial 
porque, como sublinha este último autor, (ibidemΣ ǇΦ урфύΣ ŀ /wt ƴńƻ ŜƴŎŀǊŀ ŀ ŎƻƴǾŜƴœńƻ ŎƻƭŜǘƛǾŀ ŎƻƳƻ ǳƳŀ άǘŞŎƴƛŎŀ 
ŎƻƴǘǊŀǘǳŀƭ ƴŜǳǘǊŀέΣ ǳƳŀ ŜǎǇŞŎƛŜ ŘŜ ŎƻƴǘǊŀǘƻ ŎǳƧŀ ƭƛōŜǊŘŀŘŜ ŘŜ ŎƻƴŦƻǊƳŀœńƻ ŘŜǇŜƴŘŜ ǘƻǘŀƭƳŜƴǘŜ Řŀ ǾƻƴǘŀŘŜ Řŀǎ ǇŀǊǘŜǎΣ Ƴŀǎ 
antes como um direito fundamental dos trabalhadores. Pretendeu-se, antes, atribuir uma posição de vantagem aos 
trabalhadores, tanto que não se conferiu direito similar aos empregadores. 
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2.2. A análise do Tribunal Constitucional 

Compreensivelmente ς atentos os temas sensíveis aí regulados e a sua interconexão com os 

direitos, liberdades e garantias dos trabalhadores ς, antes de proceder à promulgação do decreto que 

continha o futuro Código do trabalho de 2003, o Presidente da República suscitou a intervenção do 

Tribunal Constitucional, no âmbito de um processo de fiscalização preventiva que culminou no 

Acórdão n.º 306/2003.17 

De entre as várias questões abordadas pelo aresto, uma delas, precisamente, teve que ver com 

este tema. Porém, os moldes em que o Tribunal Constitucional se pronunciou a este respeito foram 

algo limitados.  

De facto, o requerente questionou a conformidade constitucional desta previsão, invocando que 

ƻ ŦŀŎǘƻ ŘŜ ŜƭŀΣ Ł ŘŀǘŀΣ ŎƻƴŎŜŘŜǊ ŀ άpossibilidade de actos de natureza não legislativa derrogarem 

preceitos legais, quer num sentido mais favorável quer num sentido menos favorável ao trabalhador, 

parece violar a hierarquia constitucional dos actos normativos e o princípio da tipicidade dos actos 

legislativos, consagrados no artigo 112.º, n.ºs 1 e 6, da CRPέΦ !ǘŜƴŘŜƴŘƻ Ł άŦƻǊƳǳƭŀœńƻ Řƻ ǇŜŘƛŘƻ Ŝ ŀƻ 

parâmetro constitǳŎƛƻƴŀƭ ƛƴǾƻŎŀŘƻΣ ŘƛǊŜŎǘŀƳŜƴǘŜ ǊŜŦŜǊŜƴŎƛŀŘƻ Ł ǇƻǎǎƛōƛƭƛŘŀŘŜ ŘŜ άŀŎǘƻǎ 

ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻǎέ ŀŦŀǎǘŀǊŜƳ ƎŀǊŀƴǘƛŀǎ ƻǳ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ŎƻƴǎŀƎǊŀŘƻǎ ŜƳ ŀŎǘƻǎ ƭŜƎƛǎƭŀǘƛǾƻǎέΣ18 o Tribunal 

considerou que a questão suscitada não abrangia as convenções coletivas e a relação destas com a lei, 

compreendendo somente os regulamentos administrativos (as atuais portarias de extensão e portarias 

de condições mínimas).19  

Não obstante, a Juíza Conselheira FERNANDA PALMA20 não deixou de se pronunciar sobre este 

novo modelo de relação entre lei e convenção coletiva de trabalho, sublinhando que esta última apenas 

vale como fonte normativa especial reconhecida pela Constituição άna medida em que constitui um 

ŘƛǊŜƛǘƻ Řƻǎ ǘǊŀōŀƭƘŀŘƻǊŜǎΣ ƴńƻ ǇƻŘŜƴŘƻΣ ǇƻǊ ƛǎǎƻΣ ŘŜǊǊƻƎŀǊ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ǉǳŜ ŀ ƭŜƛ ƭƘŜǎ ŎƻƴŦŜǊŜέΦ tŜƭƻ ǉǳŜ άa 

admissibilidade desses regimes menos favoráveis descaracteriza o referido direitoέ. 

Por seu turno, a Juíza Conselheira MARIA HELENA BRITO21 defendeu que, embora sem 

consagração num preceito constitucional determinado, o princípio do tratamento mais favorável do 

trabalhador é inerente ao princípio do Estado social e άƴńƻ ǇƻŘŜ ŘŜƛȄŀǊ ŘŜ ǎŜ considerar um elemento 

ŜǎǘǊǳǘǳǊŀƴǘŜ Řŀ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ ƭŀōƻǊŀƭ ǇƻǊǘǳƎǳŜǎŀέΦ Sendo queΣ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ƻ άŘƛǊŜƛǘƻ de contratação 

 

17 De 25 de junho de 2003, relator: MÁRIO TORRES, disponível em 
https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20030306.html. 

18 ά{ƛƎƴƛŦƛŎŀ ƛǎǘƻ ǉǳŜΣ ŀǇŀǊŜƴǘŜƳŜƴǘŜΣ Ŝ ŀƻ ŎƻƴǘǊłǊƛƻ Řƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ ммнΦϲΣ ƴΦϲ сΣ Řŀ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻΣ ŀ ƭŜƛ ŀƎƻǊŀ 
aprovada pela Assembleia da República confere a actos de natureza não legislativa o poder de afastar a aplicação dos seus 
preceitos, a não ser que deles resulte o contrário. De facto, como se estabelece no artigo 2.° do Código do Trabalho, os 
instrumentos de regulamentação colectiva podem ser instrumentos negociais (basicamente as convenções colectivas), mas 
também instrumentos não negociais de clara natureza administrativa, como são os regulamentos de extensão ou os 
regulamentos de condições mínimas. (...) esta lei confere a actos administrativos a possibilidade de afastamento das garantias 
ou direitos consagrados em acto legislativo ς a Lei que aprova o Código do Trabalho. Assim, a norma constante do artigo 
4.°, n.° 1, do Código do Trabalho parece violar a hierarquia constitucional dos actos normativos e o princípio da tipicidade 
Řƻǎ ŀŎǘƻǎ ƭŜƎƛǎƭŀǘƛǾƻǎ ŎƻƴǎŀƎǊŀŘƻǎ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ ммнΦϲΣ ƴΦȏǎ м Ŝ сΣ Řŀ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻέ ς excerto retirado da declaração de voto do 
Juiz Conselheiro BENJAMIN SILVA RODRIGUES.  

19 Ponto 20 do Acórdão. Esta posição mereceu a discordância de seis dos Juízes Conselheiros (CARLOS PAMPLONA 

OLIVEIRA, BENJAMIM SILVA RODRIGUES, MARIA DOS PRAZERES PIZARRO BELEZA, MARIA FERNANDA PALMA, LUÍS NUNES DE 

ALMEIDA e ALBERTO TAVARES DA COSTA), que, nas respetivas declarações de voto, se pronunciaram no sentido de que o 
Tribunal também se deveria ter debruçado sobre a relação da lei com as convenções coletivas de trabalho.  

20 Vd. respetiva declaração de voto. 
21 Vd. respetiva declaração de voto. 

https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20030306.html
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colectiva preencha plenamente a sua função social e económica ς que se traduz em garantir que a 

disciplina contratual corresponda a um ponto de equilíbrio entre as posições dos contraentes ς há que 

ǊŜǎǇŜƛǘŀǊ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘƻǎ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻǎΣ ŘŜǎŘŜ ƭƻƎƻΣ ƻ άǇǊƛƴŎƝǇƛo do tratamento mais favorável do 

ǘǊŀōŀƭƘŀŘƻǊέ όōŜƳ ŎƻƳƻ ƻ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻ Řŀ ƳŀƛƻǊ ŦŀǾƻǊŀōƛƭƛŘŀŘŜ Ǝƭƻōŀƭ ƴŀ ǎǳŎŜǎǎńƻ ŘŜ ŎƻƴǾŜƴœƿŜǎύέ. 

Mais tarde, no Ac. n.º 338/2010,22 na sequência de um pedido de fiscalização sucessiva abstrata, 

o Tribunal Constitucional acabou por tomar posição sobre o tema, agora já ao abrigo do atual Código 

do Trabalho, aprovado em 2009, e onde esta solução foi mantida.  

De facto, nesta ocasião, o requerente solicitou, entre outras, a apreciação do art. 3.º do CT2009, 

em termos que não admitiram qualquer dúvida, ao afirmar expressamente que a solução contida neste 

preceito, ao permitir que, por regra, as normas legais sejam afastadas por instrumentos de 

regulamentação coletiva de trabalho, sem se distinguir se esses instrumentos são mais ou menos 

favoráveis ao trabalhador, coloca em causa o princípio constitucional do tratamento mais favorável do 

trabalhador.23 

Desde logo, quanto a saber se este princípio tem força constitucional, o Tribunal reconheceu 

que o conjunto dos direitos dos trabalhadores, associados à ideia de democracia económica, social e 

cultural, nos permite afirmar que a Constituição pretende dar um "tratamento favorável" àquelas 

pessoas que trabalham num vínculo de subordinação, sustentando-se a si e às suas famílias, em regra, 

com base na retribuição que retiram desse trabalho. Circunstância à qual podemos chamar de princípio 

do tratamento mais favorável do trabalhador. Porém, sublinhou, ainda que se admita este princípio, é 

necessário atender ao contexto que o rodeia, maxime a sua inserção no contexto normativo 

constitucional.  

Lǎǘƻ ǇƻǊǉǳŜΣ άos direitos e garantias dos trabalhadores individualmente considerados que a 

Constituição protege devem conciliar-se com outros direitos ou interesses constitucionalmente 

relevantesέ. E, inclusivamente, com os direitos dos próprios trabalhadores, como seja o direito de 

contratação coletiva.  

E, para o Tribunal, no âmbito da contratação coletiva, que é, de resto, de exercício coletivo, os 

interesses dos trabalhadores surgem devidamente acautelados. O que permite justificar a derrogação 

de algumas das normas legais em sentido menos favorável para aqueles (sem que tal implique 

necessariamente que, no seu conjunto, a convenção coletiva não lhes seja favorável). Assim se 

compreende mais facilmente a imperatividade das normas legais no contexto das relações individuais, 

do que agora no das relações coletivas, onde, por via da representação proporcionada pelas 

ŀǎǎƻŎƛŀœƿŜǎ ǎƛƴŘƛŎŀƛǎΣ άos trabalhadores aparecem numa relação distinta da subordinação que 

caracteriza a sua posição em face das entidades patronaisέ.24 Depois cabe não esquecer que o art. 3.º, 

n.º 1, do CT2009 consagra uma presunção de supletividade que cede perante a conclusão, por via 

interpretativa, de que um determinado regime legal, afinal, tem natureza imperativa. E há, ainda, um 

elenco de matérias nucleares em relação às quais o art. 3.º, n.º 3, do CT2009 salvaguarda, desde logo, 

 

22 De 22 de setembro de 2010, relator: JOSÉ BORGES SOEIRO, disponível em 
https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20100338.html. 

23 tƻƴǘƻ о Řƻ !ŎƽǊŘńƻΦ {ƻƭǳœńƻ ǉǳŜΣ ŜƳ ǎŜǳ ŜƴǘŜƴŘŜǊΣ άŎƻƴǎǘƛǘǳƛ ǳƳ ŘŜǎǾƛǊǘǳŀƳŜƴǘƻ Řŀ Ŧǳƴœńƻ Řŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ 
colectiva como instrumento de progresso social, mostrando-se manifestamente inconciliável com os princípios fundamentais 
de Direito do Trabalho perfilhados na nossa Constituição, nomeadamente o princípio do tratamento mais favorável do 
ǘǊŀōŀƭƘŀŘƻǊ ŎƻƳƻ ŜƭŜƳŜƴǘƻ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀƴǘŜ Řŀ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ ƭŀōƻǊŀƭέΦ 

24 Cfr. ponto 5 do Acórdão. 
































































































































